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acompanhamento daqueles aprovados, bem como na implantação de metodologias para melhoramento das ati-
vidades de gerenciamento de projetos:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: intervenções 
operacionais, tais como apreensão de animais e sinalizações horizontais e verticais na rodovia MG-050;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: usuários do transporte público metropolitano e 
intermunicipal; usuários das rodovias estaduais concessionadas e dos aeroportos mineiros; entes e órgãos da 
administração estadual que demandem informações para subsidiar o planejamento e melhorar os serviços de 
transportes e infraestrutura;

Lxxxiii - no programa social Democratização do Acesso à Cultura e aos seus Mecanismos de 
Produção, cujos objetivos são apoiar, incentivar e realizar ações de estímulo à democratização do acesso à cul-
tura e aos seus mecanismos de produção, visando à ampliação das redes e das ações de distribuição e exibição, 
promovendo a socialização do conhecimento, a fruição de bens e serviços culturais e o fortalecimento das iden-
tidades culturais no Estado de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens 
e valores; ações de intercâmbio; oficinas de capacitação; concessão de transporte, passagem aérea e terrestre; 
identificação de demandas e apoio para ampliação das redes e das ações de distribuição, circulação e exibi-
ção; consolidação de parcerias por meio de relações interinstitucionais e mecanismos de incentivo à cultura no 
âmbito municipal, estadual, federal e internacional; desenvolvimento de programas de arte-educação, educação 
patrimonial, estímulo às artes, formação de público, entre outros; realização de editais temáticos e segmentados 
de apoio à produção cultural; gestão dos mecanismos de incentivo, como a Lei Estadual de Incentivo à Cultura 
e o Fundo Estadual de Cultura; palestras, cursos, debates, encontros e congêneres; orientações sobre formas de 
participação em editais; pareceres técnicos para suporte a artistas e grupos a fim de disponibilizar de forma ade-
quada informações e dados das diversas áreas culturais; visitas técnicas; aquisição, tratamento e organização de 
acervos; arranjos de espaços físicos; aquisição de equipamentos mobiliários; criação de associação de amigos; 
informatização de acervos e serviços; criação de uma rede de bibliotecas municipais; elaboração e acompanha-
mento de projetos; desenvolvimento de ações de incentivo à cultura; cursos de capacitação; empréstimos de 
livros e exposições literárias itinerantes, acompanhadas de orientações e sugestões para a promoção de ações de 
incentivo à leitura; apoio técnico referente a processos de implantação e dinamização de museus e qualificação 
de processos museológicos; assessoria especializada, articulando a demanda dos segmentos culturais e artísticos 
com a oferta existente no Estado com o apoio dos núcleos de regionalização dos municípios mineiros; assessoria 
para informar e orientar os agentes culturais sobre as normas, diretrizes e procedimentos para a apresentação de 
projetos culturais; apoio técnico para a execução e prestação de contas de projetos artísticos e culturais; estudos 
e pesquisas com agentes culturais para o aprimoramento dos mecanismos;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: artistas, produtores e agentes dos diversos seg-
mentos da produção artística cultural; entidades do Sistema Estadual de Cultura; público em geral;

LxxxiV - no programa social Modernização e Preservação da infraestrutura Cultural, cujos obje-
tivos são modernizar e otimizar espaços culturais mineiros, proporcionando condições necessárias para o desen-
volvimento de suas atividades específicas com eficiência e eficácia e buscando a sustentabilidade de seus equi-
pamentos culturais; e melhorar e fortalecer a infraestrutura cultural, com a ampliação dos serviços públicos 
visando atender às diversas necessidades dos cidadãos:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: elaboração de 
diagnósticos técnicos e planos de necessidades de cada equipamento cultural; ações de restauração, conserva-
ção, aquisição de equipamentos, entre outras; consolidação de parcerias por meio de relações interinstitucionais 
no âmbito estadual, federal e internacional e também com a iniciativa privada; otimização e modernização dos 
espaços culturais do sistema estadual de cultura;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: usuários dos serviços, bens e produtos oferecidos 
pelas diversas unidades e órgãos vinculados ao Sistema Estadual de Cultura;

LXXXV - No programa social Morar em Minas, cujos objetivos são reduzir o déficit

habitacional, criando condições de acesso à moradia para famílias de baixa renda, e implementar 
políticas habitacionais a fim de garantir a manutenção de moradias seguras, dignas e saudáveis nos municípios 
mineiros:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: construção, exe-
cução de reformas, melhorias ou ampliação de unidades habitacionais em área urbana ou rural;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população enquadrada nos critérios definidos de 
pobreza e extrema pobreza em regiões com déficit habitacional acima de 10% (dez por cento); indígenas e qui-
lombolas definidos por entidades certificadoras;

LxxxVi - no programa social Promoção dos Direitos Difusos e Coletivos, cujo objetivo é o apoio 
técnico financeiro para a reparação dos danos causados a bens protegidos pelos direitos difusos, como meio 
ambiente, e bens de valor artístico, estético, histórico e paisagístico:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
recursos financeiros; mobiliário; computadores; equipamentos; materiais; outros bens, valores ou benefícios 
inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: órgãos e entidades estaduais e municipais; entida-
des sem fins lucrativos que tenham entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao patri-
mônio cultural, artístico, estético, histórico, turístico ou paisagístico e tenham projetos previamente aprovados 
pelo Conselho Estadual de Defesa de Direitos Difusos - Cedif;

LxxxVii - no programa social Fortalecimento e Divulgação dos Direitos dos Consumidores, cujo 
objetivo é orientar os cidadãos mineiros acerca dos direitos e deveres dos consumidores:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: ações que pro-
movam o equilíbrio nas relações de consumo e entre os empregadores e os empregados domésticos por meio de 
conscientização; divulgação dos direitos do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Empregada Domés-
tica; atendimentos jurídicos; realização de cursos e palestras que serão disponibilizados à população em geral 
e outras ações que permitam maior participação do consumidor e maior acesso à justiça; divulgação do Código 
de Defesa do Consumidor e da Lei da Empregada Doméstica;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: Organização da Sociedade Civil de interesse 
Público - Oscip - Movimento das Donas de Casa e Consumidores de Minas Gerais; empregadas domésticas e 
população em geral;

LxxxViii - no programa social Fomento à Gestão Local de Políticas sobre Drogas, cujos obje-
tivos são fortalecer as estratégias de municipalização das ações de prevenção, tratamento e reinserção social 
de usuários de álcool, tabaco e outras drogas; compartilhar experiências e construir referenciais locais para as 
políticas sobre drogas, minimizando os fatores de risco na área de prevenção; além de estabelecer em rede uma 
política pública nos moldes da gestão local:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; realização de cursos de qualificação profissional; treinamentos; eventos de mobilização social; oficinas 
diversas; materiais educativos; transporte e hospedagem;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: conselheiros municipais, profissionais da área de 
saúde, educação, desenvolvimento e defesa social; monitores de oficinas; dependentes químicos e seus fami-
liares; municípios; entidades sem fins lucrativos que desenvolvem atividades voltadas para a prevenção do uso 
de drogas, recuperação de dependentes químicos e apoio aos seus familiares, e que estejam aptas aos editais 
de seleção;

Lxxxix - no programa social Gestão integrada de Defesa Social, cujo objetivo é promover a 
qualidade de atuação e integração de ações e informações do Sistema de Defesa Social, objetivando a redução 
de violência e criminalidade e o aumento da proteção pública:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; equipamentos; instrumentos; eletrodomésticos; mobiliário; artefatos necessários à estruturação de regiões 
integradas de segurança pública - Risp -, áreas integradas de segurança pública - Aisp - e áreas de coordenação 
de segurança pública - Acisp -; implantação do centro integrado de comando e controle; implantação da acade-
mia de formação do sistema de defesa social; reestruturação de delegacias da polícia civil e do instituto de perí-
cia criminal; implantação de sistemas de videomonitoramento; implantação de infraestrutura de policiamento 
rural; aprimoramento da análise e inteligência criminal, entre outros afetos à segurança pública; cursos de qua-
lificação profissional para servidores e agentes públicos que atuem em área afim à segurança pública, podendo 
haver pagamento de diárias para os educandos; materiais didáticos; materiais escolares; lanches e refeições; 
transporte; hospedagem; equipamentos de proteção individual, entre outros necessários à realização e à par-
ticipação nos cursos; repasse de recursos a municípios para execução de obras, tais como de infraestrutura de 
prédios de Risp; equipamentos de uso público, áreas de lazer, quadra poliesportiva, entre outros; implantação 
dos locais de funcionamento dos Conseps; realização de programas preventivos à criminalidade junto às comu-
nidades locais; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: órgãos e entidades federais e municipais; organi-
zações não governamentais; Oscips, cuja atuação afete direta ou indiretamente os objetivos e as ações da gestão 
integrada do sistema de defesa social; membros dos Conseps, como multiplicadores da política de segurança 
pública junto às comunidades; membros das comunidades atendidas com os programas patrocinados pelos Con-
seps, entre outros atores envolvidos na promoção da segurança pública no Estado;

xC - no programa social Gestão Ambiental integrada, cujos objetivos são promover o desenvolvi-
mento sustentável por meio da articulação de políticas e ações relativas à proteção e defesa do meio ambiente e 
da biodiversidade e à gestão dos recursos hídricos e ambientais; coordenar o sistema estadual do meio ambiente 
e orientar a articulação e integração do Sistema Estadual de Meio Ambiente - Sisema - com os diversos setores 
do governo e da sociedade, qualificando a execução das políticas ambientais e de recursos hídricos, visando à 
melhoria na qualidade de vida da população:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores para apoio à gestão ambiental visando à disposição adequada de resíduos e à conservação do meio 
ambiente;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios que atendam aos objetivos do 
programa;

xCi - no programa social Desenvolvimento Sustentável de Recursos Hídricos, cujos objetivos são 
viabilizar a política estadual de recursos hídricos por meio de ações voltadas para recuperação e preservação da 
quantidade e da qualidade das águas em Minas Gerais, promover e otimizar a infraestrutura hídrica, bem como 
atuar no fortalecimento dos comitês de bacias hidrográficas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores para atendimento às políticas públicas nacional e estadual de recursos hídricos, visando à melhoria da 
qualidade das águas no Estado;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: comitês de bacias hidrográficas e agências de 
bacias hidrográficas que atendam aos objetivos do programa;

xCii - no programa social Melhoria da Qualidade Ambiental, cujo objetivo é promover a melhoria 
da qualidade ambiental do Estado, por meio do desenvolvimento de planos, programas e projetos voltados para 
a gestão da qualidade do ar, do solo, de resíduos e efluentes urbanos, industriais e minerários:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores para atendimento das políticas públicas de prevenção e controle da qualidade do ar, solo, resíduos e 
efluentes;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pessoas físicas ou jurídicas do Estado que aten-
dam aos objetivos do programa;

xCiii - No programa social Programa Plug Minas - Centro de Formação e Experimentação Digi-
tal, cujos objetivos são promover a formação e o aperfeiçoamento educacional e profissional de jovens de 
catorze a vinte e quatro anos e a ampliação de oportunidades de inclusão produtiva por meio da cultura digital, 
e fomentar a inovação e a disseminação de conteúdos sobre cultura digital e juventude:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; realização de cursos de qualificação profissional, treinamento e oficinas diversas; materiais didáticos; mate-
riais escolares; uniformes; lanches e refeições; transporte; hospedagem; equipamentos de proteção individual; 
insumos, materiais elétricos e eletrônicos, produtos alimentícios e de higiene, bem como outros equipamentos 
e materiais necessários ao desenvolvimento de trabalhos e à aprendizagem nas oficinas; distribuição de perió-
dico científico e material informativo; cessão de espaço para exibições; prêmios em atividades previstas no pro-
grama, como computadores, DVDs, aparelhos portáteis de reprodução de áudio e vídeo, aparelhos de microin-
formática e eletroeletrônicos em geral; prêmios em espécie, entre outros que possam despertar o interesse do 
público-alvo, com foco nos objetivos do programa;

b) destinatários dos bens valores ou benefícios: jovens de catorze a vinte e quatro anos, estudantes 
ou egressos de escolas da rede pública estadual, bem como professores que atuem com os anos finais dos ensi-
nos fundamental e médio .” .

LEi Nº 21 .060, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Acrescenta o art . 8º-A à Lei nº 18 .136, de 14 de maio de 
2009, que institui a Política Estadual de Juventude e dá 
outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 18.136, de 14 de maio de 2009, fica acrescida do seguinte art. 8º-A:
“Art . 8º-A Fica instituído o Selo Jovem, a ser concedido às entidades que se destacarem no desen-

volvimento de projetos destinados à inserção do jovem na sociedade .
§ 1º Para a concessão do selo de que trata o caput, será considerado o desenvolvimento de projetos 

alinhados aos objetivos, diretrizes e prioridades da Política Estadual de Juventude referidos nesta Lei .
§ 2º O órgão responsável pela concessão do selo e os critérios para tal concessão serão determi-

nados em regulamento .” .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 21 .061, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais - DER-MG - a doar ao Município 
de São José da Lapa os imóveis que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG - 

autorizado a doar ao Município de São José da Lapa os seguintes imóveis, situados no Bairro Guarani, naquele 
município, registrados no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Lagoa Santa:

i - lote n° 7 da quadra 2, com área de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados), registrado 
sob o n° 13.988, a fls. 3 do Livro 2-BM;

ii - lotes n°s 7, 8, 9 e 12 da quadra 3, com área total de 1 .440m² (um mil quatrocentos e quarenta 
metros quadrados), registrados, respectivamente, sob os n°s 13.982, 13.983 e 13.984, às fls. 197, 198 e 199 do 
Livro 2-BL, e o n° 13.992, a fls. 7 do Livro 2-BM;

iii - lotes n°s 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10 da quadra 4, com área total de 2 .445m² (dois mil quatrocentos e 
quarenta e cinco metros quadrados), registrados, respectivamente, sob o n° 13.985, a fls. 200 do Livro 2-BL, e 
os n°s 13.986, 13.996, 13.997, 13.993, 13.994 e 14.002, às fls. 1, 11, 12, 8, 9 e 17 do Livro 2-BM.

Parágrafo único . Os imóveis a que se refere o caput destinam-se a abrigar órgãos públicos 
municipais .

Art. 2° Os imóveis de que trata esta Lei reverterão ao patrimônio do DER-MG se, findo o prazo de 
cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhes tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1° .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Carlos do Carmo Andrade Melles

LEi Nº 21 .062, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Vár-
zea da Palma o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Várzea da Palma imóvel com 

área de 1 .113,75 m² (hum mil cento e treze vírgula setenta e cinco metros quadrados), situado na Rua Adolfo 
Ensch, n° 1.170, Centro, naquele município, registrado sob o n° 11.927, às fls. 15V e 16 do Livro 3-M, no Car-
tório do Registro de imóveis da Comarca de Pirapora .


